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Redija-se, o artigo 61 do projeto de Lei Ordinária n0  3/2021, que passa a vigorar 

com a seguinte  re-dação:  

"Art.  61. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social propiciará ao 

Departamento Especial da Mulher as condições materiais e humanas 

necessárias para o seu funcionamento, incluindo a realização de convênios, 

implantação e manutenção de locais apropriados para atendimento 

mulher e outros serviços correlatos. 

Parágrafo único. A supervisão de locais apropriados para atendimento ã 

mulher e outros serviços correlatos são de competência exclusiva da 

Departamento Especial da Mulher — DEM —. " 

Sala da Comissão, 1 de abril de 2021. 
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